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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 4/2006

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 54/2005, de 15 de Novembro, que estabelece a titu-
laridade dos recursos hídricos, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 219, de 15 de Novembro de
2005, saiu com a seguinte incorrecção, que assim se
rectifica:

No artigo 13.o, onde se lê «se não excederem as lar-
guras fixadas no artigo 10.o» deve ler-se «se não exce-
derem as larguras fixadas no artigo 11.o».

Assembleia da República, 11 de Janeiro de 2006. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 132/2006

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Dezembro de 2003, as Ilhas Cook depositaram o seu
instrumento de adesão à Convenção de Viena para a
Protecção da Camada de Ozono, concluída em Viena
em 22 de Março de 1985.

Portugal é Parte na mesma Convenção, aprovada,
para adesão, pelo Decreto n.o 23/88, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 202, de 1 de Setembro de
1988, tendo depositado o seu instrumento de adesão
em 17 de Outubro de 1988, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 281, de 6 de Dezembro de 1988,
tendo a Convenção entrado em vigor em 15 de Janeiro
de 1989, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 95, de 23 de Abril de 1998.

De acordo com o artigo 17.o, n.o 3, a referida Con-
venção entrou em vigor para as Ilhas Cook em 21 de
Março de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 133/2006

Por ordem superior se torna público que a Letónia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 25 de Maio de 2004, o seu instrumento de ratificação
do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Letónia em 24 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 134/2006

Por ordem superior se torna público que a Croácia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 24 de Janeiro de 2003, o seu instrumento de rati-
ficação do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção,
à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 135/2006

Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Agosto de 2005, o Reino da Suazilândia depositou o
seu instrumento de adesão à Convenção sobre o Con-
trolo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos
Perigosos e Sua Eliminação, concluída em Basileia no
dia 22 de Março de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 246, de 20 de Outu-
bro de 1993, tendo depositado a carta de ratificação
em 26 de Janeiro de 1994, conforme o Aviso n.o 144/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 109,
de 11 de Maio de 1994, e tendo entrado em vigor em
11 de Maio de 1994, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 118, de 22 de Maio de
1998.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para o
Reino da Suazilândia em 6 de Novembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 136/2006

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Agosto de 2005, a República Islâmica do Irão depositou
o seu instrumento de adesão ao Protocolo de Quioto
à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Alte-
rações Climáticas, de 9 de Maio de 1992, concluído em
Quioto no dia 11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aprovação em 31 de Maio
de 2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Feve-
reiro de 2005, e tendo entrado em vigor em 16 de Feve-


